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Senhor Presidente;

Senhores vereadores:

Indicação 1157

ENCAMINHARÃO
EXEÇjUILto MUNICIR
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RESIDENTE

ÍNDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno,
ao EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências
necessárias, junto à secretaria competente, para que realize a fiscalização
de dois prédios que se encontram abandonados na Rua Rui Barbosa, no
bairro Canto do Forte.

JUSTIFICATIVA:

Os moradores informam que os referidos prédios se
encontram abandonados e se tornaram o local perfeito para usuários de
droga, bem como prática de esportes radicais. É necessário que a
administração fiscalize os locais a fim de evitar algum acidente e impedir
que pessoas mal intencionadas se utilizem do local.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 14 de maio de 2019.

a Batlarís

readora
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